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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2020

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO 
PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela 
Secretaria de Saúde e Comissão Permanente de Licitação do Município, designada pela Portaria nº 
4652/2020, DE 07/07/2020, com a devida autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casa-
nova – Prefeita, de conformidade com as condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público 
que fará realizar no dia 08 de setembo de 2020 as 09:30horas, em sua sede à Rua Onze, 674, na sala 
de Reuniões da Prefeitura a licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço 
Global, tendo por finalidade a EXECUÇÃO DE COBERTURA NA ENTRADA DO HOSPITAL MUNICI-
PAL, com valor máximo de R$ 102.520,66 (cento e dois mil, quinhentos e vinte reais e sessenta e 
seis centavos), de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.primeirodemaio.
pr.gov.br, bem como o Portal da Transparência do Município. Esclarecimentos de dúvidas podem ser 
feitas no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 
674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou encaminhadas ao e-mail: licitacao@
primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 17 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará rea-
lizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, 
tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa para presta-
ção de serviços de podas de árvores, remoção e destocamento total de raízes, conforme descrito 
no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 119.845,00 (cento e dezenove mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de 
Habilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 31 de agosto de 2020 até 
as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no De-
partamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min 
às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 17 de agosto de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A
 OBJETO: Contratação de Internet com link dedicado em fibra óptica.
 VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
 VIGENCIA: 12 (doze) meses.
 REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 26/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: João Vitor Teixeira.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 23 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
CONCORRÊNCIA nº 1/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica 
e homologa a licitação modalidade Concorrência nº 1/2020, declarando oficialmente vencedora a empre-
sa abaixo:

FORNECEDOR: CASA DA MOTO COMERCIO DE PEÇAS PARA MOTOS - LTDA 
CNPJ: 24.731.677/0001-68

Item Descrição
1 Concessão de uso de um barracão, em um lote com área total de 669,60 m², e área 
 construída de 584,38 m².
 Primeiro de Maio, 17 de agosto de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO  - Pregão Presencial nº 47/2020
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica 
e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 47/2020, declarando oficialmente 
vencedora a empresa abaixo:

FORNECEDOR: PREMIUM PNEUS EIRELI - EPP - CNPJ: 33.054.804/0002-03
 Valor Total do Fornecedor: R$ 68.770,00 (sessenta e oito mil, setecentos e setenta reais).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 68.770,00 (sessenta e oito mil, sete-
centos e setenta reais)
 Primeiro de Maio, 17 de agosto de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

 2.1.4. Ata de julgamento do Pregão Presencial nº 24/2020
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, permitida a prorroga-
ção ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da 
data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Primeiro de 
Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da ata de julgamento do Pregão 
Presencial n° 24/2020.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

  4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras do Secretaria de 
Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor:
 Helio Ivan Vieira
 CPF: 501.309.869.68
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer Secretaria do Muni-
cípio de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Secretaria de Administração, para que 
este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecen-
do à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 
nesta Ata de Registro de Preços.
 6.4. As Secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao 
preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de prestação de serviços e seus prazos serão repassados pela Prefeitura de Primeiro 
de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente indicado e identificado na respectiva 
Ordem de Serviço, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão de nota fiscal com a manifestação 
favorável da Secretaria solicitante, através de atestado na nota fiscal comprovando o recebimento dos bens, 
ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. Os valores a serem pagos seguiram os descontos homologados, bem como o desconto 
extra previsto no termo de referência, caso necessário.
 8.1.2. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva com efeito 
negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 8.2. Conforme disposições contidas nas letras “c” e “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93, 
no caso de eventual atraso no pagamento, por culpa imputada ao CONTRATANTE, o valor devido terá atuali-
zação financeira desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se a taxa 
anual de 6% (seis por cento), pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = [ (0,005/30) x N 
] x VP Onde: 
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias de atraso (na contagem dos dias, incluem-se o primeiro dia após o vencimen-
to e o dia do efetivo pagamento)
 VP = Valor da parcela devida Nota: A relação (0,005/30) correspondente à taxa 6% a.a., para 
cálculo do dia
 8.3 - Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a 
tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias 
à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida.
 8.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 9.1 - Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido no 
item 9.1.2 ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às seguintes sanções, assegurado o 
direito de ampla defesa:
 a) multa de 20 % (vinte por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o descredenciamento do 
seu Cadastro de Fornecedores.
 9.2 - Pelo inadimplemento total ou parcial da Ata, independentemente de rescisão, a CONTRATA-
DA ficará sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, às seguintes penalidades:
 a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial da ata, incidindo sobre o valor do saldo 
do mesmo, na ocasião.
 b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre o valor total do 
mesmo.
 c) Pelo não atendimento de qualquer ordem, dentro do prazo estabelecido, ficará a CONTRA-
TADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de origem da irregularidade, a ser 
descontada no primeiro pagamento subsequente à infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus anexos, ou por imperícia, 
poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL, pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens 
deste item.
 e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em conjunto com o dispos-
to na Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
 f) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas meramente moratório e o 
pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
vier a acarretar.
 g) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo desconta-
das do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.
 9.3 - Da Cumulação de Sanções
 9.3.1 - A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA poderá 
ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, a contar da 
data de publicação na imprensa oficial.
 9.4 - Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.4.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do instrumento 
da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão convocadas para assiná-lo as 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.
 9.5 - Da Extensão das Penalidades
 9.5.1 - A sanção prevista no item 10.1. "b" poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 9.6 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 10.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.
 10.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e;

 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 
 10.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confir-
mando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
prestação de serviços e;
 10.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição 
pretendida.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 11.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 11.1.1. A pedido, quando:
 11.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de ca-
sos fortuitos ou de força maior.
 11.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 11.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 11.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado.
 11.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório.
 11.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 11.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabeleci-
das na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 11.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 12.1. Para cada solicitação de serviços/fornecimento será assinado um contrato entre o licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva 
Nota de Empenho.
 12.2. Após a regular convocação por parte do Município de Primeiro de Maio, a(s) adjudicatária(s) 
terá(ão) o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, podendo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
 12.3. O não atendimento no prazo previsto no subitem 12.2 ou a recusa em assinar o Contrato 
pela(s) adjudicatária(s) implicará na perda do direito a contratação e na aplicação das sanções previstas no Edital 
e seus anexos.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 14.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº 24/2020, e seus anexos.
 14.2. Os orçamentos de serviços/peças a serem executados devem ser elaborados conforme 
modelo das tabelas Cilia, Sistema Audatex e Tempária – Sindirepa.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS
 15.1. A Contratada deverá fornecer garantia de:
 15.1.1. Os serviços e peças que não disponham de garantia do fabricante por prazo superior, 
deverá dar garantia mínima de 90 (noventa) dias ou 10 (dez) mil Km sendo a garantia estendida ao que ocorrer 
por último. 
 15.1.2. Serviços e peças utilizados no motor, caixa de marchas e diferencial, a garantia será de 
180 (cento e oitenta) dias ou 10 (dez) mil Km, sendo a garantia estendida ao que ocorrer por último.
 15.1.3. Funilaria e pintura a garantia será de 2 (dois) anos.
 15.2. Durante o prazo da garantia, sem quaisquer ônus para a Contratante, a Contratada às suas 
expensas, estará obrigada a substituir peças defeituosas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, conta-
dos a partir da data de comunicação realizada pela Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, e também deverá 
corrigir serviços que não estejam de acordo com a demanda solicitada. Quando a peça a ser substituída não 
constar nas tabelas descritas nos termos de execução do contrato, a CONTRATANTE poderá indicar o local para 
a aquisição da peça após adequada pesquisa de preço.
 14.3. Reserva-se ao município o direito de rejeitar qualquer serviço ou peça que não atenda as 
exigências, cabendo à empresa sua reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa 
para atraso na execução dos serviços e também isenta o município da responsabilidade quanto ao cumprimento 
dos termos de garantia de serviços;
 14.4. A Contratada deverá fornecer garantia para todos os serviços executados e peças, aces-
sórios e materiais utilizados e contemplados nas ordens de serviço, não repassando qualquer tipo de ônus à 
Contratante;
 14.5. Deverá ser utilizado percentual de desconto em cima do preço de referência para peças as 
Tabelas das Montadoras, Tabela Cília ou equivalente, quando não puder ser utilizada, será usado média simples 
de 03 orçamentos. Fica inviável o uso das tabelas quando o preço médio praticado no comércio regional for 
superior ao das tabelas acrescidos dos descontos concedidos.
 14.6. Os serviços devem ser executados com estrita observância dos prazos e valores constantes 
nas informações desse Termo de Referência, devendo constar do instrumento convocatório a fim de regulamen-
tar a contratação.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 15.1. Fornecer, sempre que necessário, socorro nos endereços de localização onde se encontra-
rem os veículos pertencentes à frota do município;
 15.1.2. Facilitar acesso nos locais em que estiverem sendo executados os serviços, a funcionários 
autorizados a socorrer os veículos parados ou avariados em locais de ação de serviço da Prefeitura do Município 
de Primeiro de Maio, ou nos locais de socorro solicitados no prazo máximo de 02 (duas) horas após o recebimen-
to da solicitação, 24 (vinte e quatro) horas por dia.
 15.1.3. Quando houver quebra em veículos fora do município, os custos de transporte serão por 
conta exclusiva da CONTRATADA, e não poderão cobrar adicional de socorro ou remoção dentro de um raio de 
80 Kms, caso a distância seja superior, os valores serão apurados com base na média dos custos regionais para 
o referido serviço.
 15.2. CONTRATADA poderá subcontratar somente em casos excepcionais específicas como, 
retífica, usinagem, bombas injetoras e sistemas eletrônicos e outros que justifique a subcontratação, sempre 
com prévia autorização da CONTRATANTE, que gerenciará o processo levando pessoalmente o equipamento 
componente do pressuposto a realizar o serviço optando pelo menor preço e qualidade superior, mantendo a 
responsabilidade pelo serviço da CONTRATADA.
 15.3. Os orçamentos para composição da média simples serão providenciados pelo fornecedor e 
enviados previamente ao controlador de frota do município para a devida conferência e aprovação. 
 15.3.1. A CONTRATADA terá prazo máximo de 24 horas após aprovação do orçamento pela Divi-
são de Controle de Frotas, para a realização dos serviços com peças. A dilação do prazo será tolerada apenas 
quando comprovada a indisponibilidade da peça ou componente no mercado regional.
 15.3.2. No caso de Auto Elétrica, os orçamentos deverão ser apresentados em até (4) quatro 
horas acrescido o tempo usado na desmontagem conforme Tabela Tempária, ou tempo real. 
 15.4. A desmontagem deverá ser documentada da seguinte forma: fotografar de maneira que 
indique as avarias antes e depois da desmontagem, sendo a última com a identificação (PM/PM) com caneta 
industrial ou similar. Após a identificação, as mesmas ficarão à disposição da CONTRATADA, para serem reco-
lhidas. Montagens e desmontagens de componentes estranhos a especialidade demandada ocorrerá por conta 
da CONTRATADA, sem custo adicional, quando necessário para a execução do serviço.
 15.5. Deverá responsabilizar-se pelos veículos da frota listados nesta, obrigando-se a manter os 
mesmos segurados contra acidentes, incêndios, roubo e furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados a Prefeitura ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos às estiverem 
conduzindo;
 15.6. Manter a estrutura necessária com condições mínimas de pessoal e equipamentos para 
atendimento simultâneo de no mínimo 03 (três) veículos da Prefeitura do Município de Primeiro de Maio. 
 15.7. A contratada deverá disponibilizar para a contratante, acesso pontual ou integral a Tabela de 
Tempo Padrão de Reparos do Sindicato das Empresas Reparadoras de Veículos do estado do Paraná – Sindi-
repa – PR, ou alguma similar utilizada para a verificação dos prazos orçados ou praticados pela contratada.
 15.8. O tipo de peça a ser fornecida será definido e previamente autorizado pelo responsável da 
Divisão de Frotas do Município de Primeiro de Maio. A Contratada deverá garantir o fornecimento de peças, 
componentes e outros materiais de uso automotivo, definidas pelas seguintes características e procedências:
 15.8.1. Peça Genuína, de primeiro uso, produzidos e/ou embalados pela montadora do veículo, ou 
constante em seu catálogo, com garantia desta;
 15.8.2. Peça Original, da mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio 
fabricante e garantia por este;
 15.9. As peças aplicadas na manutenção, deverão ser tipificadas em anexo ao orçamento (ge-
nuína ou original), apresentando o código do fabricante e a marca com registros fotográficos antes e depois de 
montadas;
 15.10. Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços;
 15.11. Disponibilizar notas fiscais eletrônicas com descrição detalhada de todos os serviços pres-
tados para a Contratante.
 15.12. Acatar as orientações do responsável pela frota do município, ou de seu substituto legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo pron-
tamente às reclamações futuras.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 16.1.  A Contratante deverá fornecer todas as informações solicitadas e necessárias à Contratada 
para a execução dos serviços;
 16.2. Designar servidores para o acompanhamento e fiscalização dos serviços;
 16.3. Notificar a Contratada, por escrito, quando ocorrer eventuais falhas ou imperfeições na exe-
cução dos serviços, fixando um prazo para a sua correção;
 16.4. Encaminhar mediante “Ordem de Serviço”, assinada pelo Controlador de Frotas do municí-
pio, com indicação dos danos a serem reparados, para a elaboração do orçamento.
 16.5. Reserva-se à Contratante o direito de efetuar orçamento toda vez que julgar que o preço 
ofertado pela CONTRATADA for superior ao praticado no mercado, mesmo que estes tenham sido extraídos das 
tabelas usuais.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
 17.1A fiscalização e acompanhamento dos serviços caberá à Divisão de Controle de Frotas do 
Município.
 17.2. A Contratada deverá fotografar de maneira que indique as avarias antes e depois das mon-
tagens e desmontagens, utilizando a identificação (PM/PM) com caneta industrial ou similar, para a fiscalização 
do Controlador da Frota.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AQUISIÇÃO E REDUÇÃO DE VEÍCULOS
 18.1. Considerando que a Prefeitura de Primeiro de Maio pode acrescentar ou reduzir veículos em 
sua frota, os quantitativos relacionados acima podem sofrer acréscimo ou redução, conforme sejam adquiridos novos 
veículos ou desativados automóveis/máquinas e caminhões sem condições funcionais ou econômicas de uso. Quais-
quer dúvidas quanto às descrições dos produtos deverão ser resolvidas junto à Divisão de Controle de Frota.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE
 19.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro de Preços que 
será publicado no Jornal Oficial do Município.
 20. CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 20.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 
de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 21. CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – DO FORO
 21.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de Primeiro de Maio, 
com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Primeiro de Maio – PR, em 13 de agosto de 2020,
 BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA R. LOPES & CIA LTDA
 Prefeita   Contratada

DECRETO Nº 131/2020.
 SÚMULA: NOMEIA O COMITÊ MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DE FLORES-
TÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIÊNCIAS.
 O PREFEIFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON 
CORREIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio de Florestópolis – PR, Lei Municipal nº 1.480/2018 e Resolução nº 777/2013 – GS/SEED, DECRETA:
 Art. 1º - Ficam nomeados os integrantes do Comitê Municipal de Transporte Escolar de 
Florestópolis, Estado do Paraná, conforme a composição abaixo:
 I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
 TITULAR: Silvia Santana Ribeiro;
 SUPLENTE: Adriana Cardoso Paz.
 II – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO:
 TITULAR: Roberto Ferreira;
 SUPLENTE: Renato Aparecido Cipriano.
 III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
 TITULAR: Aparecida Fátima dos Santos Dias;
 SUPLENTE: Solange de Fátima da Silva.
 IV – REPRESENTANTES DE PAIS DOS ALUNOS:
 TITULAR: Luciana dos Santos Oliveira Tenan;
 SUPLENTE: Eliana de Souza.
 Art. 2º - Os membros do Comitê Municipal de Transporte Escolar de Florestópolis terão 
mandato de no máximo de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, por igual período.
 Art. 3º - O mandato deste Comitê será de 01 de agosto de 2020 a 01 de agosto de 2022.
 Art. 4º - As competências, funcionamento, impedimento e demais disposições estarão pre-
vistas na Instrução Normativa nº 005/2011 – SEED/SUDE/DLOG, de 13 de outubro de 2011, que estabe-
lece os procedimentos para a criação do Comitê Municipal do Transporte Escolar.
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para 01 de agosto de 2020.
 Art. 6º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 17 de agosto de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

REGIMENTO – COMITÊ DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS – PR
TÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO, SEDE, FORO E FINS.
 Art. 1º - O Comitê de Transporte Escolar do Município de Florestópolis, Estado do Paraná, 
tem sua sede na Secretaria Municipal de Educação deste Município.
 Art. 2º - A Comitê de Transporte Escolar do Município de Florestópolis, Estado do Paraná 
é um organismo que se constitui de profissionais da Educação Básica, pais e alunos e segmentos que 
representam a Comunidade.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

 Art. 3º - O Comitê de Transporte Escolar terá a seguinte composição:
 I – 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação;
 II – 01 (um) Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 
 III – 01 (um) Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino;
 IV – 01 (um) Representante de pais dos alunos; 
 § 1º - A indicação dos representantes do Comitê Municipal de Transporte Escolar de Flores-
tópolis respeitará a forma e critérios definidos expressa ou tacitamente e respectivamente pela Secretaria 
Municipal de Educação, pelos Diretores da Rede Estadual de Ensino, pelos Diretores da Rede Municipal 
de Ensino e pelos representantes de Pais dos Alunos.
 § 2ª – A indicação dos representantes do Comitê Municipal de Transporte Escolar do Muni-
cípio de Florestópolis deverá ser registrada em ata, com a nomeação do representante e seu suplente.
 § 3º - O Comitê de Transporte Escolar do Município de Florestópolis terá 01 (um) Presidente 
eleito por seus pares, o qual poderá ser reeleito 01 (uma) única vez.
 § 4º - A escolha do Presidente do Comitê de Transporte Escolar deverá recair entre os 
representantes previstos nos incisos II, III e IV deste artigo.
 § 5º - O Comitê não contará com estrutura administrativa própria, cabendo ao Município de 
Florestópolis garantir a infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competên-
cias do Comitê.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LAS – LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO torna público que 
requereu do IAT – Instituto de Águas e Terra, Licença Ambiental Sim-
plificada - LAS, para Construção de 96 unidades residenciais para fins 
sociais no Loteamento Jardim Geraldo de Almeida, localizado dentro 
do perímetro urbano municipal. 


